
ATO NÚMERO 071/09 
De 14 de setembro de 2009 ~-z r -

Indica representantes da Câmara 
Municipal para compor a Comissão de 
Apuração e Avaliação do OCA -
Orçamento Criança, que deve ser 
composta por todos os seguimentos de 
nossa cidade e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social e pela Articuladora Municipal do 
Programa Prefeito Amigo da Criança, através do Oficio FMAS n° 561/2009, 
de 11 de setembro de 2009, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Para compor a Comissão de 
Apuração e Avaliação do OCA - Orçamento Criança, que deve ser 
composta por todos os seguimentos de nossa cidade e a fim de atender o 
Termo de Compromisso Prefeito Amigo da Criança em parceria com a 
Fundação Abrinq, assinado pelo Executivo Municipal, ficam indicados os 
Vereadores Elias Chediek e Carlos Nascimento. 

Artigo 2° - Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato 
n° 069/09, de 02/09/09. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 14 
(quatorze) dias do mês de setembro do ano de 2009 (dois mil e nove). 

Publicado na Câmara Municipal de 
Araraquara, na mesma data. 
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ATO NÚMERO 071/09 
De 14 de setembro de 2009 

lndoca representantes da Cámara 
Munoopal para compor a Com•ssao de 
Apuraçào e Avaliaç&o do OCA -
Orçamento Cnança. que deve ser 
composta por todos os segu1mentos de 
nossa odade e dá outras prov1dêllCI8s 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de Silo Paulo, usando de suas atrtbUiçõeS legais, 
e tendo em vtsla a solic1taçAo formulada pelo Secretáno Municipal de 
Asststéncia e Oesenvolvtmento SOCial e pela Articuladora Municipal do 
Programa PrefeitO Amtgo da Cnança. através do Oficio FMAS n• 56112009, 
de 11 de setembro de 2009. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Para compor a Com•ssâo de 
Apuração e Avaliaçllo do OCA, - Orçamento Criança. que deve ser 
compo&ta por todos os segu•meotos de nossa Cidade e a fim de atender o 
Termo de Comprom•sso Prefei1o Aml!,lO da Cnança em parcena com a 
Fundação Abnnq, ass1nado pelo Execut1vo Municipal. ficam Indicados os 
Vereadores Ehas Che<hek e Carlos Na&elmento 

Artigo 2" - Este ato entra em Vl90f na data de 
sua publ~a~ção revogadas as diSposiçOes em contráno, em especial o Ato 
n• 069109, de 02109/09 

ctmara MunÍClpal de Araraquara. aos 14 
(quator.ze) dias do m6s de setembro do ano de 2009 (dois mil e nove), 

RONALDO NAPELOSO 
Presidente 

ARCÊLJO LUIS MANELLI 
Administrador Geral 

Publicado na Càrnara Municipal de 
Araraquara, na mesma data 
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MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "TRIBUNA IMPRESSA" 
DO DIA: 16 de setembro de 2009. 
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